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- L E I no 124. de , de JULHO de 1 951 

o PREFEITO MUlIICIPAL DE .J1JNDuf. da aoôrdo com o 
que decretou. Câmara· Hunicipa1, "'" sessão rea
lizad8 8IIl 25/6/1951, P R O H U L G A a seguin
te lei. 

, 
Art. H - Conforme planta que, devidamente rubricada, rara 

parte integrante desta lei, tiea 8 Prerei tura ~1tin1clpal iuto

rizado • receber, dos proprietários FELlCE PAULO DOS SANTOS, 

m lIIZ e VIRGfLIO CAVALARO. 1 2!)7 m2, sem OU"" para os corres 

urun1cipsis, 08 terrenos que constituem o leito da rua projeta 

do - futura rua 11'.8. Aparecida _ localizada no bairro da Vila 

Remi, que ligará a rua éié. com a rua B. J. de Pirapora. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data . de suo publica -

ção, revoga~.8 as 
~ , 

disposlçoes em contrario. 

~,~~r~~ 
Arq. Vasco A. toncb!.rutt! 

- PREFEITO !!IIlI'ICIPAL -

Publ1cada na Diretoria Administrativa, de Prereitur. 1.run1"lpa11 

de JUndi.!, 80S trais di.s do mês de Julho de mLl noTe centos e /l . ... ... . 
" í 9, ~ _. . , 

V · · -/~ '-<..z.9-~ 
Vir!d'110 Torrleelll 

elnquenta e UII. 
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